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RATIFICAÇÃO E ADJUDICAÇÃO - DISPENSA Nº 032/2022

O Presidente do Poder Legislativo de Tibau/RN, no uso de suas
atribuições que lhe são conferidas e ainda, ancorado no Artigo 24,
inciso II, da Lei Federal 8.666/93, considerando o incomensurável
interesse  público;  considerando  também,  as  conclusões
formalmente motivadas no Parecer Jurídico, ADJUDICA e RATIFICA
o ATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, junto a empresa CARLOS
A N T O N I O  D A  S I L V E I R A ,  i n s c r i t a  n o  C N P J  s o b  n º
20.495.655/0001-95,  para  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
ESPECIALIZADOS NA MANUTENÇÃO E CONCERTO DO RELÓGIO
DE PONTO DO PODER LEGISLATIVO DE TIBAU-RN, CONFORME
TERMO DE REFERÊNCIA no valor global de R$ 350,00 (Trezentos
e cinquenta reais). Tibau-RN, 21 de Dezembro de 2022 - Adeilton
Teixeira de Oliveira – Presidente
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